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REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

de 3 de maio de 1.950.-  

" Cria a função de irlotorista".- 

O ovo do Munici2io de Santa Rita do SelJucaí, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono, a seguinte lei:- 

Árt. 12  - rica criada nr quadro do peaeoal da krefeitura a fun 

110 	cão de uÀotorista" com o salário mensal de (;r.U.CW00 ( flua mil cruzeiros ). 

rt. 2P - 2ara atender a despesa decorrente desta lei, fica o n-

xeeativo Municipal autorizado a abrir, oportunamente, oorádito especial de - 

Ci..410.000,00 ( dez mil cruzeiros ).- 

ázb. 32  — Revogadas as disposicZes em contrário, entrará esta - 

lei em vigor a partir de 12  de março de 1.950.- 

riando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente - 

como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

rrefeitura aunicipal de Santa Uita do Sapucai, 3 de maio de 19950.-  

( ántanio em:erice.- Junqueira ) 

Secretário 
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